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No mês de fevereiro de 2017, por volta das 10h30, [em Ministério],

situado  na  Esplanada  dos  Ministérios,  Brasília-DF,  [o  acusado],  agindo  com

vontade livre e consciente, ofendeu a dignidade e o decoro [de servidor público],

com elementos referentes à raça e cor.

Nas circunstâncias acima descritas,  o  acusado,  que à época dos

fatos era Chefe de Gabinete, ofendeu a vítima fazendo comentários sobre ela,

dizendo: “olha aquele crioulo petista indo falar com a secretária; esse preto filho

da puta quando passa por mim não me cumprimenta; deixa esse negro safado

precisar de mim que ele vai ver o que vai acontecer”.

Assim agindo, o acusado incorreu nas penas do art. 140 §3º c/c art.

141, II, ambos do Código Penal.

Brasília, julho de 2018.


